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2321 - Recursos Hídricos: Água em Quantidade e Qualidade para sempre
Programa

Ação Orçamentária
1N64 - Implantação da Adutora Pajeú nos Estados de Pernambuco e Paraíba

Unidade de medida: percentual de
execução física Tot. Fis: 100.00 Tot. Fin: 700.918.308Obra executadaProduto:

Momento da ação: Lei+Créditos

Programa: 2321 - Recursos Hídricos: Água em Quantidade e Qualidade para sempre

Tipo de ação:

Base legal:

Projeto

Lei nº 4.229, de 1º de junho de 1963; Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997; Lei 10.204, de 22 de fevereiro de 2001; Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010;
Portaria 43/DNOCS/DG/GAB de 31 de janeiro de 2017 - Regimento Interno (Inciso I, alínea "a", do Art. 41)

Adutora implantada com 600km nos Estados de Pernambuco e Paraíba.

Direta;

Detalhamento da Implementação:

Forma de implementação:

Unidade Responsável: Diretoria de Infraestrutura Hídrica

544 - Recursos HídricosSubFunção:

18 - Gestão AmbientalFunção:

10 - Orçamento FiscalEsfera:

53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCSUnidade Orçamentária Responsável:

Descrição:
Revisão cadastral, renovação de licença ambiental, contratação da supervisão e da execução das obras de implantação da 2ª fase da 2ª etapa, com
estações elevatórias, reservatórios, captações, assentamento de tubos, subestações, redes de distribuição de energia, com o objetivo de abastecer com
água as cidades de Iguaraci, Ingazeira e Santa Terezinha, em Pernambuco e Imaculada, Desterro, Livramento, São José dos Cordeiros, Taperoá, Teixeira
e Cacimbas, na Paraíba.
Ao todo o empreendimento possui o valor de R$ 700.918,307,88, sendo que R$ 189.255.878,30 correspondem à 1ª Etapa, já concluída, e R$ 511.662.429,58
são referentes à 2ª Etapa, que está em execução.
A 2ª Etapa é dividida em 2 fases, a primeira fase está em vias de ser concluída, cujos valores já estão empenhados(Ramal Triunfo/Santa Cruz da Baixa
Verde).
Para o início da segunda fase, será necessário empenhar o valor de R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões) ,e consequentemente, para a conclusão
de todo o empreendimento.

Contratações para execução das obras, supervisão e controle tecnológico dos serviços, a partir de procedimento licitatório.

PLOAOrigem:

Ação de Insumo Estratégico: Não Regionalização na Execução: Sim

Beneficiário:

População estimada em 463 mil pessoas, atendida pela Adutora Pajeú, em 22 municípios do Estado de Pernambuco e 8 municípios do Estado da Paraíba.

Especificação do Produto:

Participação social: Não

31/08/2007 31/12/2025Término da Ação:Início da Ação:
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Plano Orçamentário
0000 - Implantação da Adutora Pajeú nos Estados de Pernambuco e Paraíba - Despesas Diversas
Caracterização
Unidade Medida Produto

Plano Orçamentário
0001 - Novo PAC - Adutora do Pajeú - 2ª Fase / 2ª Etapa
Caracterização
Implantação da 2ª fase da 2ª Etapa da Adutora do Pajeú, com 193 km, visando o abastecimento humano de 5 municípios em Pernambuco e 7 na Paraíba.
Unidade Medida percentual de execução Produto Projeto executado

Notas de usuário para esta Ação
Data 23/04/2013
Notas de usuário SOF: ajustado os campos descrição e beneficiário.

Data 17/08/2011
Notas de usuário SOF: Alterada a iniciativa, por solicitação da SPI.

Localizador 0020 - Na Região Nordeste
Custo Total
700.918.308

Total Físico
100

Início do Localizador
31/08/2007

Término do Localizador
31/12/2025

Abrangência Geográfica
Região
Região Nordeste

Estado
 -

Município
 -
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